
   
 

   
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EMOLDURAMENTO DE OBRAS DE ARTE 

  

  

1. OBJETO:  

Contratação de empresa especializada em emolduramento de obras de arte para o 

Acervo do Complexo Piratini, localizado na Praça Marechal Deodoro, s/nº, Centro Histórico, 

Porto Alegre. 

  

2. JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação tem por objetivo o emolduramento de três obras de arte que 

integrarão o Acervo do Complexo Piratini, localizado na Praça Marechal Deodoro, s/nº, Centro 

Histórico, Porto Alegre. A medida visa garantir a adequada preservação, valorização e 

apresentação das obras, assegurando condições apropriadas de conservação e exposição, em 

consonância com as diretrizes de salvaguarda do patrimônio cultural. 

O emolduramento é uma etapa essencial para a proteção física das obras, contribuindo 

para a sua longevidade e para a mitigação de danos causados por agentes externos, como poeira, 

umidade e luz. Além disso, a moldura adequada valoriza esteticamente as peças, promovendo 

uma melhor fruição por parte do público e reforçando o compromisso institucional com a 

preservação e difusão do patrimônio artístico sob sua guarda. 

   

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

O serviço consiste no emolduramento de 03 unidades de obras de arte, com 

acabamentos conforme descrição na lista abaixo:  

 

QUADRO 1 

• Dimensão: 29,7 x 21cm 

• Paspatur na cor preto, para área de 35,7x27cm; 

• Moldura em MDF, com 2cm de borda e 4cm de profundidade, acabamento na cor preto 

acetinado; 

• Vidro antireflexo com espessura de 2mm; 

• 2 ganchos “tipo jacaré” para cada quadro. 
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QUADRO 2 

• Dimensão: 42 x 29,5cm 

• Moldura em MDF, com 2cm de borda e 4cm de profundidade, acabamento na cor preto 

acetinado; 

• Vidro antireflexo com espessura de 2mm; 

• 2 ganchos “tipo jacaré” para cada quadro. 

 

QUADRO 3 

• Dimensão: 42 x 42cm 

• Moldura em MDF, com 2 cm de borda e 4cm de profundidade, acabamento na cor preto 

acetinado; 

• Vidro antireflexo com espessura de 2mm; 

• 2 ganchos “tipo jacaré” para cada quadro. 

 
4. RECOMENDAÇÕES GERAIS: 

4.1. Os serviços a serem contratados deverão ser executados atendendo aos critérios da 

boa técnica. A mão-de-obra empregada na execução deste serviço contratado deverá ser de 

primeira qualidade. Não serão aceitos, em hipótese alguma, os serviços que não cumprirem 

esta exigência. 

4.2. A empresa contratada para executar os serviços descritos neste Termo deverá ser 

capacitada para esta finalidade e possuir experiência profissional comprovada. 

  

5. PRAZO 

O prazo máximo para execução dos serviços descritos neste Termo de Referência e de 

08 (oito) dias corridos. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A empresa contratada para execução dos serviços será responsável pela entrega do 

material e deverá tratar os detalhes e enviar solicitação de aprovação à equipe Administrativa 

da Secretaria Executiva de Gestão do Palácio Piratini. Contato: Adm. Melina Ilustre, e-mail  

melina-ilustre@gg.rs.gov.br, telefone (51) 3210 4155.   

 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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A contratante, através do Gabinete do Governador, deverá fornecer as figuras que serão 

emolduradas e toda a informação necessária solicitada pela contratada, visando à boa execução 

do serviço a ser realizado. 

  

      

  Porto Alegre, 30 de outubro 2025 

  

_______________________________________ 

MELINA ILUSTRE 

Administradora | DCMPC 

ID 5075270 | CRA/RS 031789-0 

Responsável Administrativo pela demanda 

 

_______________________________________ 

 TAIZI NUNES 

Arquiteta e Urbanista 

ID 4635256 | CAU/RS A294266-6 
Arquiteta - Responsável Técnica pela demanda 
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